
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 148/2024

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas, considerando o
Art. 88, da Lei Municipal 90/97, de 20/03/1997,
 
RESOLVE
 
Autorizar o responsável pela Divisão de Recursos Humanos a
conceder o pagamento de Adicional de Insalubridade aos
servidores David Gonçalves de Castro, Everaldo Aparecido
Pereira, Jacquesson Miler Granemann Rodrigues, Luiz Antonio
dos Santos, Luiz Fernando Coli, Rogério Cezar Tomba, Vandeil
Romão, Wellington Pinheiro Viana, Willian da Silva Leite.
 
Revogam-se as disposições contrárias e com posterior
publicação.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 29
de novembro de 2024.
 
ECLAIR RAUEN
Prefeito
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